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§2° O Termo de Quitação somente poderá ser emitido, após o Relatório Técnico atestar o adimplemento integral das obrigações registradas no Termo de 
Compromisso, o qual será disponibilizado ao interessado/compromissário. 
 
Art. 25 A não observância dos regramentos referentes à compensação ambiental e do Termo de Compromisso estabelecidos na presente Instrução 
Normativa, bem como nas demais normativas vigentes, implicará a adoção procedimento administrativo na forma da legislação vigente, bem como poderá 
resultar em sanções ao compromissário previsto na Lei Federal n° 9.605/1998 e Decreto Federal n° 6.541/2008. 
 
Art. 26 No caso da supressão de vegetação nativa afetar áreas de Reserva Legal ou áreas de CASVN anteriores, haverá a necessidade de realocação das 
mesmas, conforme normativas específicas, não sendo contabilizada a área realocada para o cálculo da compensação ambiental por supressão. 
 
Art. 27 As áreas de compensação ambiental cadastradas poderão ser utilizadas como Áreas de Reabilitação de Animais Silvestres (ARAS) e Áreas de 
Soltura de Animais Silvestres (ASAS), de acordo com regulamentação estadual vigente que instituiu o Programa Voo Livre. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 28 Após a aprovação do projeto de compensação e a emissão da autorização de exploração, o Termo de Compromisso deve ser firmado, devendo 
constar as informações da autorização de exploração que gerou a CASVN. 
 
Art. 29 Fica terminantemente proibido ao solicitante adentrar em área de terceiros, sem autorização formal e escrita do proprietário/possuidor, com a 
respectiva apresentação da certidão da matrícula ou transcrição imobiliária emitida pelo respectivo Cartório de Registro de Imóveis, ou documento de justa 
posse.  
 
Art. 30 O cumprimento da Compensação Ambiental por Supressão de Vegetação Nativa (CASVN), nos termos desta Instrução Normativa, não exclui a 
obrigatoriedade de atendimento às condicionantes estabelecidas em processos de regularização ambiental, inclusive compensações de natureza diversa, 
tais como a Compensação de Reserva Legal, a Compensação Ambiental por Impacto Ambiental (SNUC), Reposição Florestal e outras normas correlatas 
que venham a ser estabelecidas por dispositivo legal (Anexo). 
 
Art. 31  Os casos omissos nesta Instrução Normativa, serão analisados pelo Instituto Água e Terra - IAT e enquadrados na legislação ambiental vigente 
conforme as características particulares de cada requerimento. 
 
Art. 32 O não cumprimento do disposto nesta Instrução Normativa sujeitará os infratores às sanções previstas na Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998 e no Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008. 
 
Art. 33 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito a Instrução Normativa IAT n° 16, de 24 de Abril  de 
2025, publicada no DIOE nº 11.890 de 25 de abril de 2025. 

Republique-se e registre-se. 

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA 
Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra 

 
ANEXOS 

 
ANEXO I 

QUADRO SÍNTESE SOBRE OS TIPOS DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 
 

ANEXO II 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA PROTOCOLO DE PROJETO TÉCNICO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL POR SUPRESSÃO 

 
I. Requerimento de Compensação Ambiental; 
II. Documentações do empreendimento que deu origem à Compensação Ambiental; 
III. Documentações da área objeto de supressão (imóveis); 
IV. Documentações da área de compensação ambiental e de seus proprietários; 
V. Termo de Referência para Projeto Técnico de Compensação Ambiental. 
 

ANEXO III 
QUADRO 1 – RESUMO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ÁREA OBJETO DE SUPRESSÃO E DA ÁREA PROPOSTA PARA 

COMPENSAÇÃO. 
 

ANEXO IV 
MODELOS PARA TERMOS DE COMPROMISSO, EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO E TERMO DE QUITAÇÃO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL. 

 
ANEXO V 

REQUISITOS PARA RELATÓRIOS TÉCNICOS DE MONITORAMENTO 
 

ANEXO VI 
FORMULÁRIO DE MONITORAMENTO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 

 
 

ANEXO I 
QUADRO SÍNTESE SOBRE TIPOLOGIAS DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 

 

Compensação 
Ambiental 

Previsão 
Legal Síntese Especificidades 

(Quando e Como aplicar) 

Setor 
Responsável 
do IAT - Sede 
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I 
Compensação 
Ambiental por 
Supressão de 
Vegetação 
Nativa – 
CASVN: 

Art. 17 da 
Lei 
n°11.428/
2006, 
Decreto 
6660/2008 

 
Esta 
Instrução 
Normativa 

O corte ou a supressão de 
vegetação primária ou 
secundária nos estágios 
médio ou avançado de 
regeneração, ficam 
condicionados à 
compensação ambiental, 
na forma da destinação de 
área equivalente à extensão 
da área desmatada, com as 
mesmas características 
ecológicas, no mesmo 
Bioma, de preferência na 
mesma bacia hidrográfica e 
sempre que possível na 
mesma microbacia 
hidrográfica, e, em áreas 
localizadas no mesmo 
Município ou Região 
Metropolitana. 

Supressão de vegetação 
Nativa estágios médio ou 
avançado de regeneração. 
Definição de área com medidas 
que proporcionem ganho 
ambiental nos termos desta 
Instrução Normativa 

DILIO/GELI/DLF 
Diretoria de 
Licenciamento e Outorga 
- DILIO; 
Gerência de 
Licenciamento 
Ambiental- GELI; 

  

Protocolar junto ao Regional o 
Projeto Técnico de 
Compensação Ambiental, 
concomitante a solicitação de 
supressão. 

Divisão de Licenciamento 
de 
Fauna e Flora - DLF 

 
 
 

  

Deverá constar como 
Condicionante para emissão de 
todas as Autorizações 
Florestais nas quais deverá ser 
especificada a necessidade de 
cumprimento da Compensação 
Ambiental pelo Art. 17 da Lei 
Federal nº 11.428/2006. 

 

 
II 
Compensação 
Ambiental por 
Impacto 
Ambiental – 
CAIA: 

Previsão Legal: 
artigo 36, caput, da 
Lei 
n° 9.985/2000, 
artigo 33 do 
Decreto Federal n° 
4.340/2002 

Referente à aplicação do 
Art. 36 da Lei Federal n° 
9.985/2000 (Lei do Sistema 
de Unidades de 
Conservação – SNUC) que 
estabelece nos casos de 
licenciamento ambiental de 
empreendimentos de 
significativo 

Licenciamento ambiental de 
empreendimentos de 
significativo impacto ambiental. 
Em todos os casos onde tiver 
exigência de EIA /RIMA; 

DIPAN Diretoria 
do Patrimônio Natural 
DILIO/GELI/DLE 

  

impacto ambiental, assim 
considerado pelo órgão 
ambiental competente, com 
fundamento em estudo de 
impacto ambiental e 
respectivo relatório - 
EIA/RIMA, o empreendedor 
é obrigado a apoiar a 
implantação e manutenção 
de unidade de conservação 
do Grupo de Proteção 
Integral. 

 

Divisão de 
Licenciamento 
Estratégico - 
DLE 
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II Compensação de 
Reserva Legal - CRL: 

Lei 
12.651/201
2 

A compensação de Reserva 
Legal deverá ser precedida 
pela inscrição da 
propriedade no CAR e po- 
derá ser feita mediante: 
I - Aquisição de Cota de 
Reserva Ambiental - CRA; 
II - Arrendamento de área 
sob regime de servidão 
ambiental ou Reserva Legal; 
III - doação ao poder público 
de área localizada no interior 
de Unidade de Conservação 
de domínio público pendente 
de regularização fundiária; 
IV - Cadastramento de outra 

área equivalente e 
excedente à Reserva Legal, 
em imóvel de mesma 
titularidade ou adquirida em 
imóvel de terceiro, com 
vegetação nativa 
estabelecida, em 
regeneração ou 
recomposição, desde que 
localizada no mesmo bioma. 

 
 
 

Mediante Analise do CAR 
dos imóveis envolvidos 

DILIO/GELI/DLF 
Cadastro 
Ambiental Rural - 
CAR 

  

As medidas de 
compensação de Reserva 
Legal não poderão ser 
utilizadas como forma de 
viabilizar a conversão de 
novas áreas para uso 
alternativo do solo, nos 
termos 
do Art. 66 da Lei 
12.651/2012. 

  

IV Reposição 
Florestal:  

Referente à aplicação do 
Decreto 1940 de 03 de junho 
de 1996, que Instituiu no 
Estado do Paraná, o 
Sistema Estadual de 
Reposição Florestal 
Obrigatória - "SERFLOR", 

Pagamento Cota Árvore DILIO/GELI/DLF 
SERFLOR 

 
ANEXO II 

O protocolo de apresentação de projetos de Compensação Ambiental deverá ser instruído na ordem abaixo, contendo os documentos 
previstos. 

 
i. Requerimento de Compensação Ambiental 

REQUERIMENTO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 
DOCUMENTO DESTINADO À FORMALIZAÇÃO DO REQUERIMENTO PARA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL REFERENTE À SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO 

NATIVA 

RCA 

  
 

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E 
OUTORGA 

PROTOCOLO SID: 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 

 
CNPJ OU CPF/MF INSCRIÇÃO ESTADUAL PESSOA JURÍDICA OU RG PESSOA 

FÍSICA 
  
ENDEREÇO COMPLETO BAIRRO 

  
MUNICÍPIO/UF  CEP TELEFONE PARA 

CONTATO 
   
2 – IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO DA SOLICITAÇÃO 
SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA (TIPO DE EMPREENDIMENTO) 
3 – REQUERIMENTO 


